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PROJ..TIO DE RESOLUÇÃO NQ 3..1_;83 DE 10.10o83 . 

" Outorga Titulo de Cidadania e dá ou 

tras providências"" 

A MESA DA CÂJ.L\RA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS , 

ESTADO DE :rí..ATO .GROSSO , FAZ SA:BER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO : \ 

Art . lQ- Fica declarado Cidadão Barragarcense o 

Sro GAli'D~WIO ALVES :>O C \RMO , em r econhecimento aos relevantes 

serviços prestados à coletividade localo 

Parágrafo Únic o- A Mesa da Câmara Municipal ba_! 

xFl.rá Ato marc'3lldo a data da Sessão Solene para a entrega do 

Diplomao 

Art o 2Q- Esta Resolução entrará em vigor na da

ta de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Sala d~s Sessões da Câmara Municip 

Garças-MT o, 1 de outubro de 

WALDEMAR -d~ILHO 
- PMDB 

E SOUZA 

-~ 
CIC3RO ADALB~~l~TO 

Veread or - PMDB 

JUAREZ DA 

Aprov~du 

Em ~ssão 
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AUTOR B.AHCADA :)0 Pl.IDB 

::...-----Hrr·Moção 

O Emenda 

J U S T I F J._C_A_T_ I_V_ A_ 

Se~~or Presidente , 

Senhores Vereadores : 

GAUD~CIO ALVES DO CARMO , natural do Esta 

do de Goiás , chegou nesta c idade em 30 de junho de 1967 , em 

companhia de seus pais , irmãos e esposa, se dedicando ao c omér 

cio de nóveis e eletrodonéstic os . 

Graças ao tiroc{nio comercial desse cida

dão e de seus irmãos , poucos anos depois, a firma co~ercial 

conhecida por :r:...óveis Aurora expandiu- se , contando hoje com dJ: 

versas filiais nesta cidad8 , em Nova Xavaütina e em Sã o Fél ix 

do Araguaia. 

Casado com Dona Humaita Vilela do Carmo , 

possui dois filhos : Denner e Denise do Carmo, participa ativa

mente da vida de nossa cidade , que o acolheu de braços abertos 

se portando sempre com dignidade e honradez caracter{sticas 

prÓprias dos homens de bem. 

O Sr. Gaudêncio é uma pes oa de grande c2 

pqcidade , goza de muito nrest{gio na sociedade barragarcense , 

além de contribuir com o s eu trabalho para o desenvolvimento ' 

desta cidade e região. 

Aprovado • . ROi _?~imidadn I 
Em Sesslo , . ~/f/ 1Q3 
-- ' 1IA I (_(a ,. /L) 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO-

P A R E C E R 

Ao Projeto de Resolução nQ 3j/83 

Autor : Bancada do PMDB (Vereadores) 

Esta Comissão , analisando o presente Proje

to de Resolução , constataram que o mesmo é l egal e constitu -

cional , portanto oferece PARECER FAVORÁVEL. 

Sala das ComissÕes da 
Barra do Garças, 27 de 

Ver . 

Ver . WALDEMAR BARBOSA FILHO 
Membro 

Municipal de 


